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ATO Nº 113/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos arts. 127, § 2º, parte fi nal, da Constituição 
Federal; 11 e 29, inciso IX, Lei Federal n° 8.625/93; 17, inciso I, 
alínea “c”, inciso III, alínea “d”, 18 e 73, todos da Lei Complementar 
nº 51/2008;

Considerando a intimação oriunda da carta de ordem 
criminal nº 00022-60.2017.827.2716;

RESOLVE
Art. 1° DELEGAR à Procuradora de Justiça VERA 

NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA atribuições para atuar na Audiência 
de Instrução do dia 11/12/2018, às 9hs, proveniente dos autos da 
Ação Penal no Segundo Grau n° 0006270-57.2016.827.000, em 
curso no Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA – SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 1º de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 114/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

Considerando que o artigo 301, alínea “b”, do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
dispõe que são feriados no Poder Judiciário tocantinense os dias 
compreendidos entre 20 de dezembro e 06 de janeiro, inclusive;

RESOLVE:
Art. 1º DEFINIR o recesso natalino no Ministério 

Público do Estado Tocantins no período de 20 de dezembro de 
2018 a 06 de janeiro de 2019.

Art. 2 º ASSEGURAR aos servidores e membros 
plantonistas o direito de usufruto futuro para compensação dos 
dias que permaneceram de plantão.

Parágrafo único – É vedado parcelar e emendar com 
qualquer outra concessão de afastamento, o usufruto dos dias de 
plantão referentes ao Recesso Natalino. 

PUBLIQUE – SE. CUMPRA – SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 1º de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

CONVOCAÇÃO

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o planejamento do  evento pelo Centro de Apoio 
Operacional da Infância e Juventude – CAOPIJ, CONVOCA os 
Promotores de Justiça atuantes na área da Infância e Juventude 
para que participem do 8º Encontro Operacional dos Promotores 
de Justiça da área da Infância e Juventude, a realizar-se no dia 
07/12/2018, das 9h às 12h e das 14h às 18h, na Procuradoria-
Geral de Justiça em Palmas, assegurando-lhes o pagamento de 
½ (meia) diária.

Palmas - TO, 1º de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 865/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando a deliberação tomada pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça, na 127ª Sessão Ordinária, realizada 
em 10/10/2018, que acolheu à unanimidade, a solicitação do 28º 
Promotor de Justiça da Capital Adriano César Pereira das Neves, 
visando à criação de uma Força-Tarefa, composta por Promotores 
de Justiça e equipe técnica, para auxiliar nos trabalhos do referido 
órgão de execução.

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 5 de novembro de 2018, 

os Promotores de Justiça Substitutos SAULO VINHAL DA COSTA 
e JANETE DE SOUZA SANTOS INTIGAR, para comporem Força 
Tarefa com a fi nalidade de auxiliar a 28ª Promotoria de Justiça 
da Capital, sob a presidência do titular da referida Promotoria de 
Justiça, na continuidade de medidas judiciais cíveis que envolvem 
os imóveis públicos do Estado alienados sem autorização 
legislativa nem procedimento de concorrência.

Paragrafo único. O presidente e componentes da Força 
Tarefa atuarão, conjunta e cumulativamente, com as atribuições 
da sua respectiva Promotoria de Justiça.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 31 de outubro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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PORTARIA Nº 866/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008 e 

considerando Ofício n° 167/2018/COORDARN;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça BENEDICTO 

DE OLIVEIRA GUEDES NETO para responder, cumulativamente, 

pela 3ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no dia 1º de novembro 

2018.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 1º  de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 870/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 

no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 

51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO 

n° 024/2016, de 28 de março de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 

prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 

de Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na 

condição de titular e o segundo na condição de substituto, para 

o caso de impedimento e afastamento legal da titular, do Contrato 

elencado a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão 

ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO n° 

024/2016, de 28 de março de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 31 de outubro de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

M
IN

IS
TÉ

RI
O

 P
Ú

BL
IC

O
ES

TA
D

O
 D

O
 T

O
CA

N
TI

N
S

MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Procurador-Geral de Justiça 
 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Chefe de Gabinete da P.G.J.  

THAÍS CAIRO SOUZA LOPES
Promotora Assessora do P.G.J.

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - CESAF

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Coordenadora

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO Telefone: (63) 3216-7600

Fiscal Técnico e
Administrativo Substituto de Fiscal Número  do

Contrato Objeto do Contrato

Jailson Pinheiro da
Silva

Matrícula nº 106210

Marco Antonio
Tolentino Lima 

Matrícula nº 92708 097/2018

AQUISIÇÃO  DE PURIFICADORES  DE
ÁGUA NATURAL E GELADA, com o fim de
atender  as  necessidades  da  Procuradoria-
Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Tocantins,
conforme  discriminação  prevista  na  Ata  de
Registro de Preços nº  092/2017,  oriunda do
Edital  do  Pregão  Presencial  nº  038/2017,
Processo Administrativo nº 2017.0701.00456,
parte integrante do presente instrumento. 
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PORTARIA Nº 871/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 

no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 

51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO 

n° 024/2016, de 28 de março de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 

prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 

de Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na 

condição de titular e o segundo na condição de substituto, para o 

caso de impedimento e afastamento legal da titular, dos contratos 

elencados a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO n° 
024/2016, de 28 de março de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 31 de outubro de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 2017.0701.00458
Assunto: LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR.
INTERESSADA: Glênia Balbina Gomes

                   DECISÃO

Trata-se de Pedido de Reconsideração¹ da decisão 
de fl s. 44/47, apresentado pela servidora Glênia Balbina Gomes 
– Analista Ministerial/Ciências Jurídicas, matrícula funcional 
nº 127014, requerendo a manutenção da licença para tratar de 
interesse particular que, conforme Decisão nº 121/2017, fl . 38, 
restou deferida pelo prazo de 02 (dois) anos, a partir de 23 de 
janeiro de 2018.

A decisão combatida fundamentou-se em documento 
encaminhado pelo Diretor-Geral que informa a necessidade 
de pessoal no MP-TO, precipuamente de Analisas Ministeriais 
Ciências Jurídicas, com demandas reprimidas na Capital e no 
Interior e a inexistência de concurso vigente que possibilite realizar 
nomeações.

Em suas razões, a servidora citou o afastamento do 
cônjuge e o princípio de proteção à família, sustentando que após 
período longe do marido, Sr. Marcelo Drumm, vive atualmente nos 
Estados Unidos da América com ele e a menor Ana Odila, fruto da 
união do casal. Nesse sentido, a interrupção da licença concedida 
anteriormente causaria transtornos imensos e sofrimentos, tanto 
para a requerente quanto para a fi lha.

Informa ainda que a menor possui problemas 
respiratórios e que o clima do Tocantins não é adequado, 
contribuindo com o agravamento das crises.

Ao fi nal, requer alternativamente: a manutenção da 
licença; a conversão da licença para trato de interesse particular 
em licença para acompanhamento de cônjuge; o deferimento do 
regime de trabalho.

Os autos foram então remetidos a este Procurador-
Geral.

É o sucinto relatório.

Da análise do pedido de reconsideração da servidora, 
tenho que a manutenção da licença por interesse particular, 
concedida anteriormente, é a decisão mais acertada para o caso.

Em que pese a necessidade da Instituição em suprir a 
carência de pessoal para as atividades, a ausência de concurso 
público vigente e impossibilidade de nomeações em observância à 
Lei de Responsabilidade Fiscal, é necessário que seja considerado 
o princípio constitucional de proteção à família.

Havendo confl ito entre o interesse da Administração 
Pública e do particular, deve prevalecer o princípio da unidade 
familiar, consagrado pela art. 226 da Constituição Federal de 
1988, que concedeu especial proteção à família, visando evitar a 
desagregação do núcleo familiar, bem como garantir o dever de 
assistência dos pais na educação dos fi lhos, mormente nos casos 
de problemas de saúde.

Nesse sentido, a interrupção de licença da requerente 
acarretaria não apenas a desagregação do núcleo familiar, mas, 
também, possíveis danos irreparáveis à saúde da fi lha do casal.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de reconsideração 
aviado pela servidora Glênia Balbina Gomes – Analista Ministerial/
Ciências Jurídicas, matrícula funcional nº 127014, para manter a 
licença concedida anteriormente pela Decisão nº 121/2017, fl . 38, 
e determino à Secretaria da Assessoria Especial a notifi cação da 
interessada acerca da presente decisão.

Cumpra-se.

Palmas/TO, 28 de agosto de 2018.

José Omar de Almeida Júnior 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

1 Fls. 54/60

Fiscal Técnico e
Administrativo

Substituto de
Fiscal

Número
do

Contrato
Objeto do Contrato

Jadson Martins Bispo
Matrícula nº 102710

Danilo Carvalho da
Silva 

Matrícula nº 129415
104/2018

O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE
ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  PARA
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA,  COM  FORNECIMENTO  DE
PEÇAS,  E  OPERACIONALIZAÇÃO  DIÁRIA
DO  SISTEMA  DE  AR  CONDICIONADO
CENTRAL  E  SEUS  APARELHOS
INTEGRANTES  E  DOS  DEMAIS
APARELHOS  CONDICIONADORES  DE  AR
DO  TIPO  SPLIT,  BEM  COMO  PARA
EVENTUAIS ALTERAÇÕES DE LOCAIS DE
FUNCIONAMENTO  DOS  APARELHOS,
ENGLOBANDO  NESTE  SERVIÇO  AS
DESINSTALAÇÕES  E  REINSTALAÇÕES,
COM MÃO DE OBRA, PEÇAS E MATERIAIS
NECESSÁRIOS,  com  o  fim  de  atender  as
necessidades  da  Procuradoria-Geral  de
Justiça do Estado do Tocantins em Palmas –
TO,  de  acordo  com  as  especificações
técnicas e forma de execução estabelecidas
no Edital do Pregão Presencial nº 029/2018,
Processo  Administrativo  nº
19.30.1516.0000302/2018-02,  parte
integrante do presente instrumento.

Jailson Pinheiro da
Silva

Matrícula n° 106210

Marco Antônio
Tolentino Lima

Matrícula n° 92708

100/2018

Fazem parte integrante do presente Contrato,
independentemente  de  sua  transcrição,  a
Proposta  de  Preços  da  CONTRATADA,  o
Edital  do  Pregão  Presencial  n°  020/2018  e
seus anexos, a Ata de Registro de Preços nº
030/2018 e a Requisição de Fornecimento nº
001/2018 e demais elementos constantes do
Processo  Administrativo  n°
19.30.1516.0000204/2018-29. 

102/2018
103/2018

O  presente  contrato  tem  por  objeto  a
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, com o fim de
atender  as  necessidades  da  sede  da
Procuradoria-Geral  de  Justiça  em  Palmas,
das Promotorias de Justiça da Capital e do
Interior  do  Estado  do  Tocantins,  conforme
discriminação prevista na Ata de Registro de
Preços  nº  073/2017,  oriunda  do  Edital  do
Pregão  Presencial  Nº  013/2017,  Processo
administrativo  nº  2017.0701.00171,  parte
integrante do presente instrumento.
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ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: MARCELO LIMA NUNES
PROTOCOLO: 07010250968201842

DESPACHO Nº 522/2018 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça MARCELO LIMA NUNES, para conceder-
lhe 01 (um) dia de folga, a ser usufruído no dia 19 de novembro 
de 2018, em compensação aos dias 24 a 28/07/2017, os quais 
permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 1º de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000370/2018-09
ASSUNTO: Procedimento licitatório objetivando a aquisição de 
aparelhos telefônicos headset.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 523/2018 – Na forma do artigo 
17, inciso IX, alínea “c”, da Lei Complementar n° 51, de 02 de 
janeiro de 2008, devidamente cumpridos os requisitos previstos 
no art. 38, da Lei n° 8.666/93, e na Lei n° 10.520/02, bem como 
no Ato PGJ nº 021/2016, considerando a manifestação favorável 
constante no Parecer Administrativo nº 223/2018, fl . 184, exarado 
pela Assessoria Especial Jurídica deste Órgão, AUTORIZO a 
republicação do item 01 do Pregão Presencial n° 031/2018, 
objetivando a aquisição de aparelhos telefônicos headset, 
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Tocantins, tendo em vista a 
alteração do valor estimado do referido item, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas - TO, 1º de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000372/2018-52
ASSUNTO: Procedimento Licitatório objetivando a formação de 
Ata de Registro de Preços para aquisição de tapetes capachos 
personalizados e vulcanizados.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 524/2018 – Em cumprimento ao 
previsto no artigo 7º, § 2º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, 
APROVO o Termo de Referência, às fl s. 44v/46, objetivando 
a formação de Ata de Registro de Preços para aquisição de 
tapetes capachos personalizados e vulcanizados, destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins e das Promotorias de Justiça do Interior. 
Ato contínuo, na forma do artigo 17, inciso IX, alínea “c”, item 1, da 
Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 2008;  devidamente 
cumpridos os requisitos previstos no art. 38, da Lei n° 8.666/93, 
na Lei n° 10.520/02 e no Decreto Federal nº 7.892/13, bem 

como nos Atos PGJ nº 014/2013 e nº 021/2016, considerando as 
manifestações favoráveis constantes no Parecer Administrativo 
n° 221/2018, às fl s. 57/60, exarado pela Assessoria Especial 
Jurídica, e no Parecer Técnico n° 076/2018, às fl s. 61/63, emitido 
pela Controladoria Interna, ambas desta Instituição, AUTORIZO 
a abertura do respectivo procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob 
a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas - TO, 1º de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000316/2018-12
ASSUNTO: Procedimento Licitatório objetivando a formação de 
Ata de Registro de Preços para aquisição de equipamentos e 
softwares de informática.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 525/2018 – Em cumprimento ao 
previsto no artigo 7º, § 2º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, 
APROVO o Termo de Referência, às fl s. 136v/152 e 169, 
objetivando a formação de Ata de Registro de Preços para  
aquisição de equipamentos e softwares de informática, visando 
atender as demandas do Ministério Público do Estado do 
Tocantins. Ato contínuo, na forma do artigo 17, inciso IX, alínea 
“c”, item 1, da Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 2008; 
devidamente cumpridos os requisitos previstos no art. 38, da Lei 
n° 8.666/93, na Lei n° 10.520/02 e no Decreto Federal nº 7.892/13, 
bem como nos Atos PGJ n°  014/2013, nº 021/2016 e n° 025/2016 
e, considerando as manifestações favoráveis constantes nos 
Pareceres Administrativos n° 215/2018 e n° 218/2018 , às fl s. 
163/166 e 171, exarado pela Assessoria Especial Jurídica, e 
no Parecer Técnico n° 075/2018, às fl s. 172/174, emitido pela 
Controladoria Interna, ambas desta Instituição, AUTORIZO a 
abertura do respectivo procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas - TO, 1º de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO

DESPACHO Nº 526/2018 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO, 
para conceder-lhe 04 (quatro) dias de folga, a serem usufruídos 
nos dias 13 e 14 de novembro de 2018; 17 e 18 de dezembro de 
2018, em compensação aos dias 01 e 02 de julho de 2017; 26 e 27 
de agosto de 2017, os quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 1º de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2325/2018

Processo: 2018.0009550

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 
129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo 
sentido é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do 
modelo de Ministério Público de atuação extrajurisdicional 
para a efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, 
não pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração 

e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento 
Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato 
que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual 
devam ser praticados os atos relativos à apuração de fato 
que enseje a tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização 
de outros atos (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para 
homologação de arquivamento, devendo ser cientifi cado 
o noticiante da decisão de arquivamento, da qual caberá 
recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, 
da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar consulta com Reumatologista ao idoso 
A.D.C.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 05 (cinco) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 01 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 550419f3 - 8598d5b6 - 207a0968 - a429a73f
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2326/2018

Processo: 2018.0009548

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 
129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo 
sentido é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, 
não pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração 
e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento 
Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato 

que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual 
devam ser praticados os atos relativos à apuração de fato 
que enseje a tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização 
de outros atos (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para 
homologação de arquivamento, devendo ser cientifi cado 
o noticiante da decisão de arquivamento, da qual caberá 
recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, 
da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar exame a criança A.G.S.M.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 01 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 550419f3 - 8598d5b6 - 207a0968 - a429a73f



- Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO III - EDIÇÃO Nº 627 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Segunda-Feira, 05 de novembro de 20187

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2327/2018

Processo: 2018.0009551

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização 
de outros atos (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar medicamento a idosa M.L.V.D.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2.  Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 01 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2328/2018

Processo: 2018.0009549

PORTARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar consulta de retorno com médico cardiologista a 
criança G.R.R.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 01 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2329/2018

Processo: 2018.0009610

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar procedimento cirúrgico oftalmológico ao idoso 
D.R.D.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Nova Olinda - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 01 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2330/2018 

Processo: 2018.0009611

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 

Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar TFD para avaliação com especialista a criança 
A.V.D.S.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Hospital Regional de 
Araguaína para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 01 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PIC/2324/2018

Processo: 2018.0009251

Assunto (CNMP): Controle externo da atividade policial 
(0011831)//Outros sistemas de investigação invasivos (900055).

Objeto: Apurar suposta violência institucional, consistente em 
crimes de abuso de autoridade e/ou tortura, praticada por policial 
militar e policial civil, em face do adolescente Vandielton Santos 
Rodrigues, evento ocorrido no dia 15 de outubro de 2018, por 
volta das 16h no município de Novo Acordo

Representante: “de ofício”

Representados: Gilmar Perciliano e Edmar Lino de Aguiar

Área de atuação: Controle Externo da Atividade Policial

Documento de Origem: Notícia de fato n° 2018.0009251

Data da Conversão: 01º/11/2018

Data prevista para fi nalização: 01º/06/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso VII, da 
Constituição Federal e Resoluções nº 001/2013 do Colégio de 
Procuradores do Ministério do Estado do Tocantins e nº 181/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público;

        CONSIDERANDO que é função institucional do 
Ministério Público exercer o controle externo da atividade 
policial, objetivando manter a regularidade e a adequação dos 
procedimentos empregados na execução da atividade policial, 
bem como a integração das funções do Ministério Público e das 
Polícias, voltada para a persecução penal e o interesse público, 
atentando, especialmente, para: I – o respeito aos direitos 
fundamentais assegurados na Constituição Federal e nas leis; II 
– a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio público; III – a prevenção da criminalidade;
IV – a fi nalidade, a celeridade, o aperfeiçoamento e a 
indisponibilidade da persecução penal; V – a prevenção ou 
a correção de irregularidades, ilegalidades ou de abuso de 
poder relacionados à atividade de investigação criminal; VI 
– a superação de falhas na produção probatória, inclusive 
técnicas, para fi ns de investigação criminal e VII – a probidade 
administrativa no exercício da atividade policial, na forma da 

legislação referida;

            CONSIDERANDO a constatação, nos autos da Notícia 
de Fato nº 2018.0009251, da existência de fatos minimamente 
determinados, com elementos de convicção indiciários da prática 
de crime de abuso de autoridade e/ou tortura, a viabilizar a 
instauração de procedimento investigatório criminal, bem como 
a necessidade de realização de diligências imprescindíveis ao 
esclarecimento dos fatos;

            RESOLVE:

            Converter a presente Notícia de fato em Procedimento 
Investigatório Criminal, tendo o seguinte objeto: “Apurar suposta 
violência, consistente em crimes de abuso de autoridade e/ou 
tortura, praticada por policial militar e civil em face do menor 
Vandielton Santos Rodrigues, evento ocorrido no dia 15 de 
outubro de 2018, por volta das 16h no município de Novo Acordo”.

              Como providências iniciais, determino:

1. a baixa dos autos à Secretaria para realização das anotações 
de praxe;

2. a publicação de extrato desta portaria no Diário Ofi cial 
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins;

3. nomear, para secretariar os trabalhos, auxiliar técnica 
lotada na Promotoria de Justiça de Novo Acordo-TO, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza;

4. a comunicação, via e-Doc, à Presidência do Colégio de 
Procuradores do MPETO, acerca da instauração do presente 
Procedimento Investigatório Criminal - (PIC), nos termos do art. 
6º, da Resolução nº 001/2013/CPJ;

5. Notifi que-se o menor Vandielton Santos Rodrigues e seu 
genitor, para serem ouvidos nesta Promotoria no dia 06/11/2018.

6. Requisite-se o laudo de exame das lesões corporais de 
Vandielton ao IML de Palmas

    Cumpra-se, após, conclusos.

Novo Acordo-TO, 01 de novembro de 2018.

     Renata Castro Rampanelli Cisi
   Promotora de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2331/2018

Processo: 2018.0006476

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio de seu representante infra-assinado, com esteio nas 
disposições contidas no art. 127, caput, e art.129, inciso III da 
Constituição Federal; Lei Complementar n.º 75/93, Resolução 
CSMPF n.º 87/2010 e:

CONSIDERANDO a NF º 2018.0006476 foi instaurada para 
apurar as condições da água consumida pela população do 
Povoado Barra do Aroeira, município de Santa Tereza do 
Tocantins/TO;

CONSIDERANDO que em vistoria realizada pelo CAOMA – 
Centro de Apoio Operacional de Urbanismo e Meio Ambiente 
(Laudo de Vistoria nº 31/2018) foi constatado que a água 
realmente não é apropriada para o consumo e que é insufi ciente 
para atender toda a comunidade residente no Povoado Barra do 
Aroeira;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
(artigo 127, da Constituição Federal), além de lhe incumbir zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia (artigo 129, 
inciso II, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é direito 
fundamental do cidadão e dever do Estado, como disciplina o 
artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal, sendo, portanto, 
de ordem pública e interesse social as normas de proteção e 
defesa do consumidor, conforme expressamente disposto no art. 
1º do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o parágrafo 1º do art. 6º da Lei n. 
8.987/95 (Lei das Concessões e Permissões da Prestação de 
Serviços Públicos) estabelece que “serviço adequado é o que 
satisfaz as condições de regularidade, continuidade, efi ciência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação 
e modalidade nas tarifas”;

CONSIDERANDO que art. 11, § 1º, inciso I, da Resolução 
Normativa n. 414/10 e a Lei n. 7.783/89, em seu art. 10, inciso 
II, defi nem que a produção e distribuição de energia elétrica e o 
saneamento básico são bens tidos como essenciais à população, 
constituindo-se em serviço público indispensável, as empresas 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma 
de empreendimento, estarão sujeitas às regras do art. 22, do 
Código de Defesa do Consumidor, que estabelece que o serviço 
prestado deve ser efi ciente, adequado e contínuo;

CONSIDERANDO que o art. 2º da Lei n. 10.257/2001 estabelece 
que a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: garantia do 

direito a cidades sustentáveis, entendido como direito à terra 
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental à infraestrutura 
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao 
lazer, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que é competência do Município prestar ou 
conceder a outrem a prestação dos serviços públicos, dentre 
os quais se inclui, o acesso à rede de saneamento básico nos 
termos do art. 30, inciso V, da Constituição Federal, e ainda o art. 
182, também da Constituição que defi ne os objetivos da política 
urbana, nos termos seguintes que “a política de desenvolvimento 
urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme 
diretrizes gerais fi xadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar de seus habitantes”;

RESOLVE

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, em face do município 
de Santa Tereza do Tocantins, com o objetivo de promover o 
saneamento básico, com o adequado abastecimento com água 
potável para toda a população do Povoado Barra do Aroeira, 
Santa Tereza do Tocantins.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor 
do Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Novo 
Acordo, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) Elabore-se Recomendação Administrativa, com base no 
Relatório de Vistoria nº 031/2018, concedendo-se o prazo de 
30 dias para o município de Santa Tereza apresentar resposta 
em relação às providências tomadas e 90 (noventa) dias para 
cumprir os termos da Recomendação;

b) ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento, remetendo 
cópia da portaria inaugural;

c) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO.

d) encaminhe-se extrato da instauração para publicação no 
Diário Ofi cial.

Novo Acordo-TO, 01º de novembro de 2018.

RENATA CASTRO RAMPANELLI CISI
Promotora de Justiça
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